
PROJETO DE LEI

. 1<> - Fica aberto na Diretoria da Fazenda - Secço deJSontablll-
dade - um credito de ($4.266.354,30 (quatro milhões ãuzen -
tos e sessenta e seis mil trezentos e cinquenta e quatro -
cruzeiros e trinta centavos), suplementar as seguintes ver,
bas do Orçamento vigente*

1-3-1/8-07-0 - Pessoal Fixo
VII - Substituições • ..... 9*066,60
IX - Gratificações ..... . 8.959»70
X - Adicionais ......... 21.027tOO

1-3-

1-3

1-3

1/8-09-0 - Pessoal Fixo
XI - Substitulçges ...... 36.380,00

XIII - Gratificações ...... 77*430,50
XIV - Adicionais ........ "̂0.806 tOO

1/8-09*1 - Pessoal VariávelM
II - Gratificações

1-3

1-3

2/8-09-3 - Material cie Consumo
I - Aquisição de livros.!®

pressos e outros mate-
riais de consumo *..*• 3^3^0,00

II - Placas para ambulância,
publicidade, feiras e
emplacamento de ruas e
prédios .............. I«90/if10

1/8-09-1* - DESPKSAS DIVERSAS
II - Telefones .. ....... ,. 9»H6l,50

VII - Fornecimento de café. 9.8l6tOO

1/8-13-0 - Exaçao e Fiscalização Financeira
Pessoal Fixo

XII - Gratificações ....... 13.760,90

Aquisiço de Aesinfetantes, tljolos,-
cal, areia e outros materl^fe de consji
mo ............. . ............. .....

2-4-1/8-85-1 - Pessoal Variável
Diaristas *

39.053530

144.516,50

3. 600,00

19.077,50

1-3-1/8-13-2

2-2-1/8-89-2

2-3-1/&-89-1

2-3-X/8-89-0

2-3-1/8-89-3

- Material Permanente
Aquisição de maquinas, arquivos, mobi
liarios e outrod materiais de uso -

- Mateilal Permanente
I - Reforma do Mercado

- Pessoal Variável

- Pessoal Fixo

- Materlaljle Consumo

•»w« i^y , w

88.250,00

25.868,40

15.000,00

10.800,00

........ 27.000,00



- Material de Consumo
III - Consumo de gasolina e óleo .... 6.000,00

2-5-1/8-63-0 - Pessoal Fixo
VI - Adicionais tMOOfijO

M

2-5-1/B-63-1 - Pessoal Variável
Diaristas 8.000,00

2-5-1/8-63-3 - Material de Consumo
II - Aquisição de sacana-

mento, ladrilhos,fe£
ragens e outros loat̂
riais dg consumo ... 127*198t50

III - Aquisição de gasoli-
na e óleo 8QQrQO 217*998,50

2-5-1/8-63-/Í - Despesas Diversas
III - Comissão s/ a cohran.

ca da ̂ axa de consu-
de de agua 13*030,60

IV - Enerçia eletrica pa-
ra as bombas g2ff£J.9t80 35*250,í|0

2-6-V8-81-1 - Pessoal Variável
Diaristas 10.000,00

2-8-1/8-89-0 - Pessoal Variável
' - Diárias ..* 1.900,00

VI - Gratificações ...... 17*669.90 2O.fi99i90
VII - Adicionais J..4uu,yo 20.899,90

2-8-1/8-89-1 - Pessoal Variável
Diaristas 11.6l!i,iiO

2-8-V8-89-3 - Material (Je Consumo
Aquisição de ferragens, craxa e ou-
tros materiais de consumo 90̂ ,00

3-0-1/8-80-0 - Pessoal Fixo
XII - Adicionais ......... 12*7Wij70

3-1-1/8-81-1 - Pessoal Variável
Diaristas 1.765*089,20

3-1-1/8-8J- 3 - Material do Consumo
I - Aquisição de pedra,P£

ralelepípedos, guias
e outros materiais de
consume,, * 91*67̂ ,60

II - Aquisição de gasolina,
óleo e lubrificasses. 1.200,00

IV - Aquisição de peças pá
rã veículos, utensilj
os e outros materiais
de uoonsumo 82.666*90 175*539,50

3-1-1/8-81-4 - Despesas Diversas
Para pagamento de empreitadas e outras
despesas de pronto pagamento 3l2»366,00



a&JÍ

^-5-l/8-|tL-l » Pessoal Variável
Diaristas «. 5*000,00

3-5-1/8-81-4 - Despesas Diversas..
I - Para execução de calçanento da -

cidade

4-2-l/8-43~4-- Despesas Diversas
Para o serviço de Pronto Socorro ....

4-3-1/8-33-0 - Pessoal Fixo
'V » Adicionais ................... 3*639,90

li-3-1/8-33-1 - Pessoal Variável
Mensalistas 207*340,00

.-33-4 - Despesas Diversas
II - Para linrpesa das escolas ..... 37*080,00

- Despesas Diversas
I - Auxilio ao Instituto Kaçoes Unádas 3.000,00

6-2-1/8-29-4 - Despesas Diversas ,
X - Para atender ao pagamento d§ sala

rio-farailia do pessoal variável -
da Prefeitura 79»300500

7-2-1/8-91-4 - Despesas Diversas
I - Instituto de Previdência do Esta-

do de São Paulo 33»904|00

8-1-1/8-13-4 - Despesas Diversas
I - Porcentagens $0.366,90

9-2-1/8-94-4 - Despesas Diversas
I - Seguro contra acide*

tes de funcionários e
operários 36*386,90

II - Seguro contra fogo .. l•802r10 58»189§00

T o t a l . 4*266.354,30

Art. 2fi - Ficam anuladas as seguintes verbas do orçamento vigente»

(( III ..52.800,00
1-.3-1/8-07-0 - Pessoal Fixo-S S.T.E.( JiO.SQO^OO 93*600|iOO

1-3-1/8-O9-0 - Pessoal Fixo - Servi-
1-3-1/8-09-0 - Pessoal Fixo - Servi-(III Zi.0.800,00

cos diversos (VII 33.600,00 74.400,00

1.3_l/8-O9-l - Pessoal Variável - I 180.000,00

- Pessoal Fixo - Exaçâo( VI 28.800,00
eeFiscalízaçao (VII 26J)00,00
Finaiiceira (VIII 2U6CQ,00 76.800,00



- ;JM,

T-3-1/8-13-2 - Material Permanente

2-3-1/8-89-4 - Despesas Diversas - I ~ ....

2-4-1/8-85-2 - Material Permanente

2-4-l/8-8Ç-4-Despesas Diversas

2-5-l/8-63-2-Mftterial Permanente «...

•»*»*•*•*

< 26.000,00
Zi7.OQO.QO2-5-1/8-63-4 - Despesas Diversas /

2-7-1/8-88-4 - Despesas Diversas

3-0-1/8-80-O - Pessoal Fixo - III

3-6-1/8-87-2 - Material Permanente

4-3-1/8-33-0 - Pessoal Fixo - I

5-2 - Material Permanentê

(
- Despesas Diversas

10.000,00

i-4 - Despesas Diversas - II

9-3-1/8-99-4 - Despesas Diversas

T o t a l m e n t e !

1-3-1/8-13-4 - Despesas Diversas .».

£-1-1/8-25-0 - Pessoal Fixo * .

2-2-1/3-89-0 -Pessoal Fixo

2-8-1/8-39-2 - Material Permanente (b) »«

3-1-1/8-81-2 - Material Permanente ,

3*5-3/8-81-3 - Material de Consumo

3-5-1/8-81-4 - Despesas Diversas - II ..............

4-3-1/8-33-0 - Pessoal Fixo - IV ...................

4-3-1/8-36-4 - Despesas Diversas/*j

5-1-1/8-73-4 - Despesas Diversas - I

5-1-1/8-74-4 - Despesas Diversas - I

...*.......

»*•*»•*•*••

20.000,00
3.000.00

••••*...»•«•*••

•••••••»•••*•••

7-2-1/8-91-4 - Despesas Diversas < II
( III

10.000,00

30.000,00
70.000,00
15-000,00

190.000,00

73.000,00

50.000,00
ZlO.800,00

30.000,00
UiO.000,00

480.000,00

25*000,00

35.000,00
500.000,00

20.000,00

122.400,00

26.600,00
10,000,00

100.000,00

501000,00
5.000,00
20.000,00

23.000,00

32.000,00
1.600,00



9-1-1/8-92-4 « Despesas Diversas - * • *• 10,000,00

T o t a l 2.622.794*30

Art» 3 0 - 0 valor do presente credito será coberto com os recursos -
provenientes?

a) - das anulações de que tratem os ar ti
gos E» da presente lei ....... ..... 2.622»794»30

•

b) - do produto do empréstimo autorizado
pela Lei n*1 154$ de 23 de Agosto de
1950. *»«****»**»»»**« »••«*•*»•«•*• l .610. 560 «O

T o t a l h.2.66.

Art. 4Q - Esta lei entrará gm vigor na (Jata de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de São Vicente, em 6 de Dezembro

de 1951. -
a) - Dr. José Monteiro

Prefeito Municipal.


